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Florianópolis, 18 de maio de 2023 

 

Of. n°  001090/23 

 

Para:  Comissão de Constituição e Justiça -  At. Deputado Camilo Martins 

 
Do:   Conselho Regional de Química da 13ª Região – CRQ-XIII - Clóvis Goulart De Bem - 

Presidente 

 

Assunto: Alteração do art. 51-A da Lei Estadual n° 14.675/2009   

 

Prezado Deputado Camilo Martins, 

 

  Com nossos cordiais cumprimentos, servimo-nos do presente para apresentar à 

Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

solicitação no sentido de avaliar as propostas de alteração do Art. 51-A da Lei n° 14.675 de 2009, que 

“Institui o Código Estadual do meio Ambiente e estabelece outras providências”, formuladas por 

meio do PL./0239.0/2021 e do PL./0146.7/2022. 

  

Considerando o desarquivamento dos mencionados Projetos de Lei e considerando que 

eles têm propostas conexas, tomamos a liberdade de sugerir o apensamento da matéria, por 

entendermos que o Projeto de Lei mais recente, ou seja, o PL./0146.7/2022, contempla a alteração 

proposta de uma maneira mais uniforme, objetiva e justa, uma vez que outros profissionais 

registrados em outros Conselhos, entre os quais o Conselho Regional de Química da 13ª Região, 

também estão legal e devidamente habilitados para cumprir o escopo do mencionado Projeto de Lei. 

 

Em função dessa condição, apresentamos a proposição de que seja adotada a Emenda 

Substitutiva Global representada pelo texto do PL./0146.7/2022. 

 

   Agradecemos a atenção a ser dispensada à presente proposição, ao mesmo tempo em 

que o CRQ-XIII fica à disposição.  

 
Atenciosamente 
 

 
 
Presidente do Conselho Regional de Química da 13ª Região – CRQ-XIII 
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